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ATA DA 22ª SESSÃO ORDINÁRIA 

DA 28ª REUNIÃO ANUAL 

REALIZADA EM 04 DE JULHO DE 2022. 

 

 

PRESIDENTE: HERLEY KLEBER DANTAS DE OLIVEIRA. 

1ª SECRETÁRIA: LUCI ALVINO KNIPHOFF DA SILVEIRA. 

 

VEREADORES PRESENTES: Fabiano Aparecido Barboza, Fabio 

Plaza Ferreira Barbosa, Helton John de Oliveira Maia Santos, 

Herley Kleber Dantas de Oliveira, José Ricardo Jacinto Martins, 

Luci Alvino Kniphoff da Silveira, Marcio Lacerda de Jesus, Patrik 

Peloi Flávio e Walter Fernandes Martins. 

 

 

Ao quarto dia do mês de julho de dois mil e vinte e dois, no prédio em que 

funciona a Câmara Municipal de Goioerê, Estado do Paraná, na Avenida 

Amazonas n° 270, realizou-se a 22ª Sessão Ordinária da 28ª Reunião Anual. 

Os trabalhos foram iniciados às 20h04min e encerrados às 21h27min, 

presidido pelo Senhor Vereador Herley Kleber Dantas de Oliveira, e 

secretariado pela Senhora Vereadora Luci Alvino Kniphoff da Silveira. 

Procedida à chamada e constatada a existência de “quórum” legal, Senhor 

Presidente. Solicito da Senhora Secretária a chamada dos Senhores 

Vereadores. Havendo número legal, Sob a proteção de Deus, declaro abertos 

os trabalhos da 22ª (VIGÉSIMA SEGUNDA) Sessão Ordinária da 28ª 

(VIGÉSIMA OITAVA) Reunião Anual realizada em 04 de julho de 2022. 

Convido os Senhores Vereadores e público presente a nos colocarmos em pé, 

para ouvirmos a leitura de um texto bíblico, que será proferido pelo vereador 

WALTER FERNANDES MARTINS. Neste momento coloco em discussão 

a Ata da Sessão anterior, para que possa sofrer Emendas ou Retificações – 

Não havendo discussão, a mesma está aprovada. Solicito à Senhora Secretária 

a leitura das matérias constantes do Expediente: Para o expediente constam as 

seguintes matérias: 
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MENSAGEM Nº 032/2022 – Recebida do Chefe do Poder Executivo, 

apensando PROJETO DE LEI Nº 033/16/2022 – Súmula: DISPÕE SOBRE 

A POLÍTICA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL E DE DESENVOLVIMENTO 

RURAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. MENSAGEM Nº 034/2022 – 

Recebida do Chefe do Poder Executivo, apensando PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR Nº 010/16/2022 – Súmula: AUMENTA O NÚMERO 

DE VAGAS PARA O CARGO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. MENSAGEM/JUSTIFICATIVA – 

Recebida da Vereadora Luci Alvino, apensando PROJETO DE LEI Nº 

034/16/2022 – Súmula: INSTITUI NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 

GOIOERÊ, ESTADO DO PARANÁ, O PROGRAMA “MARIA DA PENHA 

VAI ÀS ESCOLAS”. INDICAÇÃO Nº 104/2022 DE AUTORIA DO 

VEREADOR FABIO PLAZA, O Vereador que subscreve, formulado de 

acordo com as normas regimentais vigentes, encaminha expediente ao Exmo. 

Sr. Roberto dos Reis de Lima, Prefeito Municipal, para que estude uma 

homenagem póstuma ao saudoso Dr. PLÍNIO PIFFER, dando-lhe a 

denominação de algum espaço público importante de nossa cidade, como há 

muitas obras em planejamento no município, o nobre prefeito será sensível 

em sua escolha. INDICAÇÃO Nº 105/2022 DE AUTORIA DO 

VEREADOR FABIO PLAZA, O Vereador que subscreve, formulado de 

acordo com as normas regimentais vigentes, encaminha expediente ao Exmo. 

Sr. Roberto dos Reis de Lima, Prefeito Municipal, para que inclua no 

cronograma de obras prioritárias do Município de Goioerê, a execução dos 

serviços de pavimentação asfáltica do bairro Jardim Colina Verde II, pois há 

mais de uma década os moradores daquela localidade aguardam por esta 

infraestrutura. INDICAÇÃO Nº 106/2022 DE AUTORIA DO 

VEREADOR FABIANO BARBOZA, O Vereador que subscreve, 

formulada de acordo com as normas regimentais vigentes, solicita, após 

ouvido o Soberano Plenário, seja remetido expediente ao Exmo. Sr. 

ROBERTO DOS REIS DE LIMA, Prefeito Municipal, determinando à 

secretaria competente, em especial de Viação e Obras, a realização dos 

seguintes serviços: De forma paliativa enquanto não ocorrer a execução dos 

serviços de pavimentação asfáltica, para que o setor responsável da prefeitura 
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execute os seguintes serviços na Rua Maringá, compreendendo entre a Rua do 

Contorno Norte e a rodovia BR-272: Patrolamento, cascalhamento e 

compactação do solo, onde se fizer necessário. INDICAÇÃO Nº 107/2022 

DE AUTORIA DO VEREADOR FABIANO BARBOZA, O Vereador que 

subscreve, formulada de acordo com as normas regimentais vigentes, solicita, 

após ouvido o Soberano Plenário, seja remetido expediente ao Exmo. Sr. 

Roberto dos Reis de Lima, Prefeito Municipal, determinando ao setor 

competente, para que seja incluso no cronograma de obras e serviços da 

prefeitura, a melhoria no sistema de sinalização de trânsito do bairro Jardim 

Galiléia, como por exemplo, pintura de faixas de pedestres e pintura com os 

dizeres “PARE”, além da instalação de placas indicativas naquelas vias, onde 

houver necessidades. INDICAÇÃO Nº 108/2022 DE AUTORIA DOS 

VEREADORES MARCIO LACERDA E HERLEY KLEBER, Os 

Vereadores que subscrevem, formulado de acordo com as normas regimentais 

vigente, solicitam, após ouvido o Soberano Plenário, seja encaminhado 

expediente ao Exmo. Sr. ROBERTO DOS REIS DE LIMA, Prefeito 

Municipal, solicitando as suas especiais gestões junto a Assessoria Jurídica da 

Prefeitura, objetivando a elaboração de um Projeto de Lei, dispondo sobre: 

DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA FUNDO 

ROTATIVO NAS UNIDADES EDUCACIONAIS (ESCOLAS E CMEIS) 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, VISANDO EFETUAR 

O REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS AS INSTITUIÇÕES DE 

ENSINO DA REDE MUNICIPAL DE GOIOERÊ. Outrossim, seguem 

modelos de algumas Leis para nortear a feitura do respectivo projeto em 

nosso município. INDICAÇÃO Nº 109/2022 DE AUTORIA DO 

VEREADOR MARCIO LACERDA, O Vereador que subscrevem, 

formulado de acordo com as normas regimentais vigente, solicita, após 

ouvido o Soberano Plenário, seja encaminhado expediente ao Exmo. Sr. 

ROBERTO DOS REIS DE LIMA, Prefeito Municipal, para que juntamente 

com a Secretária Municipal de Educação e demais secretarias competentes, 

estudem a viabilidade financeira para implantação e distribuição nas Escolas 

Municipais de Goioerê e CMEIS de KITS EDUCATRON, seguindo como 

exemplo o Governo do Estado do Paraná que distribuiu 25 mil kits nos 

Colégios Estaduais. INDICAÇÃO Nº 110/2022 DE AUTORIA DA 
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VEREADORA LUCI ALVINO, A Vereadora que subscreve, formulada de 

acordo com as normas regimentais vigentes, solicita, após ouvido o Soberano 

Plenário, seja remetido expediente ao Exmo. Sr. Roberto dos Reis de Lima, 

Prefeito Municipal, sugerindo estudos para a criação de uma atividade 

interativa denominada “Árvore dos Desejos” em estande na 

EXPOGOIO/2022, seguindo o exemplo da ação que aconteceu no decurso da 

Expoingá. É o que consta Senhor Presidente. Indago à Senhora Secretária se 

há oradores inscritos para a lista própria do expediente?  Há oradores inscritos 

Senhor Presidente. Fizeram uso da Palavra no EXPEDIENTE, os seguintes 

Vereadores, a saber: Fabiano Aparecido Barboza, Fabio Plaza Ferreira 

Barbosa (aparte concedido aos Vereadores Fabiano Aparecido Barboza e 

Herley Kleber Dantas de Oliveira), Helton John de Oliveira Maia Santos 

(dispensou o uso da palavra), Luci Alvino Kniphoff da Silveira, Marcio 

Lacerda de Jesus (aparte concedido ao Vereador Herley Kleber Dantas 

de Oliveira), Patrik Peloi Flávio (dispensou o uso da palavra). Indago aos 

Senhores Vereadores se há interesse em discutir as matérias apresentadas? 

Não havendo interesse em discuti-las, as mesmas estão aprovadas, e as 

medidas de encaminhamento serão tomadas. Indago à Senhora Secretária se 

constam matérias para a Ordem do Dia? Consta, Senhor Presidente. Teremos 

o seguinte: Em SEGUNDA discussão, votação e redação final de autoria do 

Chefe do Poder Executivo, PROJETO DE LEI Nº 032/16/2022 – Súmula: 

ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 2.868, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Em PRIMEIRO TURNO de discussão e 

votação de autoria do Chefe do Poder Executivo, PROJETO DE EMENDA 

À LEI ORGÂNICA Nº 001/16/2022 – Súmula: ALTERA DISPOSITIVOS 

DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE GOIOERÊ – PR, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Em PRIMEIRA discussão e votação de autoria 

do Chefe do Poder Executivo, PROJETO DE LEI Nº 030/16/2022 – 

Súmula: DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 

ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 

2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Em PRIMEIRA discussão e 

votação de autoria do Vereador Helton Maia, apensando PROJETO DE LEI 

Nº 031/16/2022 - SÚMULA: INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE 

EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO MUNICÍPIO DE 
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GOIOERÊ O DIA DO ANTIGOMOBILISTA, A SER COMEMORADO, 

ANUALMENTE, NO 1º DOMINGO DO MÊS DE DEZEMBRO, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. É o que consta Senhor Presidente. Procedida à 

leitura das matérias, submeto a deliberação plenária o Projeto de Lei nº 

032/16/2022, a palavra está livre. EM VOTAÇÃO. OS VEREADORES QUE 

APROVAM PERMANEÇAM COMO ESTÃO, CASO CONTRÁRIO, 

MANIFESTEM-SE FICANDO EM PÉ, PROJETO DE LEI Nº 032/16/2022, 

APROVADO POR UNANIMIDADE DOS VEREADORES EM SEGUNDA 

DISCUSSÃO, VOTAÇÃO E REDAÇÃO FINAL. Em Primeiro Turno de 

discussão Projeto de Emenda à Lei Orgânica nº 001/16/2022, a palavra está 

livre. EM VOTAÇÃO. OS VEREADORES QUE APROVAM, 

PERMANEÇAM COMO ESTÃO, CASO CONTRÁRIO, MANIFESTEM-

SE FICANDO EM PÉ. PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 

001/16/2022 APROVADO POR UNANIMIDADE DOS VEREADORES 

EM PRIMEIRO TURNO DE DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. Em Primeira 

discussão Projeto de Lei nº 030/16/2022, a palavra está livre. EM 

VOTAÇÃO. OS VEREADORES QUE APROVAM, PERMANEÇAM 

COMO ESTÃO, CASO CONTRÁRIO, MANIFESTEM-SE FICANDO EM 

PÉ. PROJETO DE LEI Nº 030/16/2022 APROVADO POR 

UNANIMIDADE DOS VEREADORES EM PRIMEIRA DISCUSSÃO E 

VOTAÇÃO. Em Primeira discussão Projeto de Lei nº 031/16/2022, a palavra 

está livre. Fez uso da Palavra, o seguinte Vereador, a saber: Helton John 

de Oliveira Maia Santos. EM VOTAÇÃO. OS VEREADORES QUE 

APROVAM, PERMANEÇAM COMO ESTÃO, CASO CONTRÁRIO, 

MANIFESTEM-SE FICANDO EM PÉ. PROJETO DE LEI Nº 031/16/2022 

APROVADO POR UNANIMIDADE DOS VEREADORES EM PRIMEIRA 

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. Não havendo matérias Constantes na Ordem do 

Dia, indago à Senhora Secretária se há oradores inscritos na lista própria da 

Explicação Pessoal?  Há oradores inscritos, Senhor Presidente. Fizeram uso 

da Palavra na EXPLICAÇÃO PESSOAL, os seguintes Vereadores, a saber: 

Fabiano Aparecido Barboza, Fabio Plaza Ferreira Barbosa, Helton John 

de Oliveira Maia Santos. O Senhor Presidente solicitou ao Vice-Presidente 

Vereador Marcio Lacerda de Jesus, para que assumisse a presidência da Casa 

para que ele pudesse fazer uso da palavra, Herley Kleber Dantas de 
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Oliveira. Finalizado o discurso, o Vereador Marcio Lacerda de Jesus 

devolveu a Presidência ao titular do cargo. José Ricardo Jacinto Martins, 

Marcio Lacerda de Jesus e Patrik Peloi Flávio. Não havendo outras 

matérias sujeitas à deliberação Plenária, agradecemos a presença do público a 

esta Casa de Leis, aos amigos internautas que estão nos acompanhando 

através das páginas oficiais da Câmara - via facebook e pelo canal do 

Youtube, aos Senhores Vereadores pela forma democrática como se portaram, 

desejando uma boa noite a todos, e em nome de DEUS declaro encerrados os 

trabalhos da presente Sessão Ordinária. Determinando a lavratura da presente 

ata que, após aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente e todos os 

demais membros da Mesa Diretora. 

 

SALA DAS SESSÕES, EM 04 DE JULHO DE 2022. 

 

 

HERLEY KLEBER DANTAS DE OLIVEIRA 

Presidente 

 

 

 

MARCIO LACERDA DE JESUS 

Vice-Presidente 

 

 

 

LUCI ALVINO KNIPHOFF DA SILVEIRA 

1ª Secretária 

 

 

 

PATRIK PELOI FLÁVIO 

2º Secretário 


